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Art. r. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 	 Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provimbla n° 366, deUnião (Lei n° 9.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional - • 28 de outubro de 1993.
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário até o limite de
CRS 9.388.099.000,00 (nove bilh6es. trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros 	 Art. 5° Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicação.reais). em parcela Mica, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção
indicada no anexo III, desta Medida Provisória. 	 Brasília, 26 de novembro de 1993; nr da Independência e 105° da República

ArL 2° Os recursos nem-Ledos  à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo I/ desta Medida Provisória,

-
ArL 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.
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AN EXO	 III,

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,421
Bahia 	 	 18,00e
Ceara 	 	 18,001
Maranhão 	 	 7,086
Minas Gerais 	 	 2,678
Paraiba 	 	 12,338
Pernambuco 	 	 06,338
Piaui 	 	 10,838
Rio Grande do Norte 	 	 7,508c c .-vime 	 	 2,848
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ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
RETIFICAÇÃO,

(Decreto de 25 de novembro de 10931

Na publicação feita no DOU de 26 de novembrcide-1993, Seção I, página 17899, no tftulo,,
onde-se E: Ministério da Aeronáutica, leia-se: Estado-Maior das Forças Annadas e nas
assinaturas, onde se lê: Ramar Franco e Lélio Viana Lobo,' leia-se: Remar Franco eArnaldo Leite Pereira.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA
MENSAGEM

N° 883, de 26 de . novembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a" 377, de 26 de novembro de 1993.

•
Ni. 884, de 26 de novembro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do tentada Medida
Provisória n° 378, de 26 de novembro de 1993.

ARCDTTA mimos IMMO/DM MCI C TrutnieDeln Orá. 	 1.03,

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
PORTARIA 09 704, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA U2CRETAR/A DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRES/DANCIA DA REPÚBLICA, no ueo de suas atri-
buiçdes,e tendo em vista o dispdsto no Art. 57, § 3 s , da Lei na 8.447,
de 21 de julho de 1992, resolve.

Art. l s Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria,
a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da ' Fil-.	 .	 .
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